
 

 

 

Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Rua Engenheiro Octavio Tavares, N° 3646 - Candelária Natal/RN CEP 59.066-020 

 Contato: (84) 3642-4414 / 9982-3032 / 9982-1135 
 

 

 
Natal / RN 25 de Outubro de 2022. 

 
À  
Prefeitura Municipal de Livramento / PB 
 
        A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA CNPJ: 01.402.019/0001-27, com endereço 
Av. Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200 tendo como seu representante 
legal Sra. JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, empresária, portador do RG Nº. 1678128 – 
SSP/RN e CPF Nº. 009.605.334-86, abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta para a FESTA 
DE EMANCIPAÇÃO da Cidade de Livramento / PB no dia 13 de dezembro de 2022 com duração do 
show de 01h e contará com a participação da seguinte atração:  

 

ATRAÇÃO Data CACHÊ 

CAVALEIROS DO 
FORRÓ 

13/12/2022 
 
 

R$ 40.000,00 
(Quarenta mil Reais) 

                                     

Proposta Válida: 90 dias. 
 

 
Obs.: O CONTRATANTE é responsável pela hospedagem e alimentação da CONTRATADA. 
Valor total da proposta: R$ 40.000,00 (Quarenta mil Reais). 
 
 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Alvará de Licença para Funcionamento Definitivo Nº 01224/2019

Informações do Processo

Processo: SEMURB-2019002208 Inscrição: 1275240 CPF/CNPJ: 01.402.019/0001-27 Denominação: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Endereço: AV RODRIGUES ALVES, 800 - SALA 1103 - Tirol - 59020-200 - Natal/RN

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Área Ocupada: 182,86 Publicidade Externa (m²): 0,00 Publicidade Engenho (m²): 0,00 Data de Geração: 20/12/2019 Data de Validade: 12/11/2023

Observação

Atividades licenciadas
90.01-9/03 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA

90.01-9/02 - PRODUCAO MUSICAL

Condicionantes
1 - Este Alvará só terá validade juntamente com o AVCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, este último quando sua atividade for necessária; 
2 - Qualquer alteração de razão social, endereço, atividade ou encerramento de atividade, implicará na perda de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de 
novo licenciamento; 
3 - Os resíduos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados de acordo coma Lei 4748/1996; 
4 - O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição sonora, ABNT NBR 10151 e NBR 10152;  
5 - Para utilização do som ambiente (música ao vivo ou não) o empreendimento deve ser dotado de isolamento acústico das instalações e manutenção dos níveis de 
intensidade do som (NIS) em conformidade com a NBR 10151; 
6 - É proibido o lançamento de águas servidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município; 
7 - É obrigatória a presença deste documento no estabelecimento durante seu funcionamento, para acesso e consulta dos órgãos fiscalizadores; 
8 - Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercial do empreendimento lindeiro à mesma, se possuir Licença de Uso 
do Espaço Público (LUEP); 
9 - As publicidades externas ou de engenho, ainda que quantificadas neste alvará, necessitam ter a Autorização de Publicidade conforme Decreto 4.621/92; 
10 - O não cumprimento das condições dispostas nesta licença implicará em falta de natureza grave, de acordo com as Leis Municipais nº 4.100, de 19 de junho de 1992 e a 
Lei 055/2004, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento. 

Notas
1 - O empreendedor e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, sujeitando-se às sanções 
administrativas, civis e penais; 
2 - Em caso de constatação de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esta Licença será anulada. 

Natal, 20 de dezembro de 2019

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https://www.natal.rn.gov.br/semut.  
Código de Validação: 65971.76020.10.02010
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7575828
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

CNPJ: 01.402.019/0001-27

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 13/10/2022 às 13:00:53 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 187.105.22.57.
Validade até 09/02/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA
CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:10:41 do dia 12/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2023.
Código de controle da certidão: F924.44ED.D831.14E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

01.402.019/0001-27 MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

2437856 231662806849

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 127.524-0 - 01.402.019/0001-27 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 13 de outubro de 2022 1 de 1Página13:09:13às

Emitida pela sessão: 418750166 através do IP: 187.105.22.57

13 de outubro de 2022
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição

www.natal.rn.gov.br/semut


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.402.019/0001-27
Certidão nº: 29772757/2022
Expedição: 09/09/2022, às 15:34:59
Validade: 08/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.402.019/0001-27, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 

providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.  

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo 

contribuinte.  

 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
  

  

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
01.402.019/0001-27 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA  
02/09/1996  

  
NOME EMPRESARIAL  
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA  

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA   

PORTE  
EPP  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
90.01-9-02 - Produção musical  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias  
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música  
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios  
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios  
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios  
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos  
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes  
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança  
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
206-2 - Sociedade Empresária Limitada  

  
LOGRADOURO  
AV RODRIGUES ALVES   

NÚMERO  
800   

COMPLEMENTO  
SALA 1103  

  
CEP  
59.020-200   

BAIRRO/DISTRITO  
TIROL   

MUNICÍPIO  
NATAL   

UF  
RN  

  
ENDEREÇO ELETRÔNICO  
FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM   

TELEFONE  
(84) 3642-4414  

  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
03/11/2005  



  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.  

Emitido no dia 13/10/2022 às 13:04:06 (data e hora de Brasília).  Página: 1/1 
 



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
13/10/2022

CERTIDÃO Nº: FOLHA 1/1840327/2022 2

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

Nome Mãe:

Nome Pai:

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA

01.402.019/0001-27

Avenida Rodrigues Alves 800, sala 1103, Tirol, Natal/RN, 59020-200

Data Nascimento:

Endereço:

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 13/10/2022 13:23. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
13/10/2022

CERTIDÃO Nº: FOLHA 2/1840327/2022 2

Data Emissão

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código autenticador: db07b22d2872fc30bb07ab7e95440153

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Quinta-feira, 13 de Outubro de 2022 às 13:23



 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF  

 

 

Inscrição:  01.402.019/0001-27  
Razão Social:  GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA  
Endereço:  R ENGENHEIRO OCTAVIO TAVARES 3646 A / CANDELARIA / NATAL / RN / 59066-

020  
 
 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS.  

 
 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS.  

Validade:11/10/2022 a 09/11/2022  
 
Certificação Número: 2022101103255838612412  

Informação obtida em 13/10/2022 13:08:33  

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

 



































Carimbo e Assinatura:Local:Recebido em:

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente.

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

Abertura / Alteração / Extinção / Outros
Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )

Comprovante de pagamento de serviços

Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos

DBE - Documento Básico de Entrada

Outros a especificar:

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist

anceiro@cavaleirosdoforro.com

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura:L

Nome: ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO | Telefone de contato: (84) 36424414 | Email: fi
Local: Natal - RN I Data: 04/07/2019

Alteração de endereço no mesmo município211
DESCRIÇÃO ATO/EVENTOCÓDIGO EVENTO

REDESIM

ALTERAÇAO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)       021002

DESCRIÇÃO EVENTOQTDECÓDIGO EVENTOCÓDIGO ATO

REGISTRO DO COMERCIO

ILM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
NOME: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes
procedimentos listados abaixo:

1- REQUERIMENTO

1 Protocolo Redesim
RNP1905006843

— Cód. Natureza Jurídica

206-224200264460
r NIREr Protocolo Junta

190299312

1a VIA - JUNTA COMERCIALDOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA

REDESIMRN

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019 12:20 SOB Nº 20190299312.
PROTOCOLO: 190299312 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903057453. NIRE: 24200264460.
GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

        DENYS DE MIRANDA BARRETO
            SECRETÁRIO-GERAL
            NATAL, 05/07/2019
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Nat
nascido em 20 de novembro de 1972, portador da CNH ne 02980697491 DETRAN/RN e CPF
778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt.
800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em
regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Em função das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA
CNPJ: 01.402.019/0001-27

Rua Eng. Octávio Tavares, 366,
Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-020

ADITIVO CONTRATUAL N2 05

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Natal/RN,
nascido em 20 de novembro de 1972, portador da CNH n^ 02980697491 DETRAN/RN e CPF n^
778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt.
800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em
regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de
1981, portadora da CNH n^? 00794923613 DETRAN/RN e CPF n^ 009.605.334-86, residente e
domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova
Pamamirim/RN, CEP: 59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada denominada
Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Rua Eng. Octávio Tavares, 366, Candelária,
Natal/RN, CPF: 59066-020, inscrita no CNPJ sob o n^ 01.402.019/0001-27, registrada na Junta
Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o n^ 24200264460 de 30/08/1996, resolvem de
comum acordo e na melhor forma da leiresolvem alterar e consolidar o contrato social e aditivos

mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira -Alteração de Endereço

Por este ato fica o endereço da empresa modificado para Avenida Rodrigues Alves, 800,
Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200.

Cláusula Segunda - Das Ratificações

Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e Aditivo 01 a 04, não
expressamente modificados pelo presente aditivo de ne 05, o qual fica fazendo parte integrante
daquele instrumento contratual.

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019 12:20 SOB Nº 20190299312.
PROTOCOLO: 190299312 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903057453. NIRE: 24200264460.
GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA
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Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferida
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade
condições e preço o direito de preferência para sua aquisição, se posta à venda.

Cláusula Quarta - Responsabilidade dos Sócios

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos os sócios
respondem solidariamente pela integralização do capital da empresa.

1981, portadora da CNH n9 00794923613 DETRAN/RN e CPF n9 009.605.334-86, residente e
domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova
Parnamirim/RN, CEP: 59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada denominada
Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103,
Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o n9
01.402.019/0001-27, registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o n9
24200264460 de 30/08/1996, resolvem consolidar o contrato social e aditivos de n9 01 a 05
mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Denominação Social, Sede e Prazo

A sociedade gira sob o nome empresarial de Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com
sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP:
59020-200 e sendo seu início no 30/08/1996 e tem prazo indeterminado de duração.

Cláusula Segunda - Objeto

A sociedade tem como objeto as atividades:

1.Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas;

2.Produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais;

3.Gestão de direitos autorais de obras artísticas, literárias e musicais;

4.Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive
andaimes;

5.Comércio varejista de discos e fitas.

Cláusula Terceira - Do Capital

O capital da empresa é de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente no país, dividido em 313.000 (trezentos e treze mil quotas) no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que sócio Alex Sandro Ferreira de Melo detém o valor
de R$ 309.870,00 (trezentos e nove mil oitocentos e setenta reais), correspondente 3Q9.870
(trezentos e nove mil oitocentos e setenta quotas) e a sócia Janine Santos de Melo Lago detVn o
valor de R$ 3.130,00 (três mil cento e trinta reais), correspondente 3.130 (três mil cento e tr\ta

quotas).
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Cláusula Quinta - Administração da Sociedade e Retirada de "Pró-Labore"

A administração da sociedade é exercida pelos sócios Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou
Janine Santos de Melo Lago, com poderes e atribuições de resolverem todos os atos
administrativos, patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem a autorização dos outros sócios.

Os sócios no exercício da administração poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pró-labore para a administradora, observado as disposições regulamentares

pertinentes.

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento

Os sócios administradores Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou Janine Santos de Melo Lago,
declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, ou pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Sétima - Exercício Social

Ao término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

Cláusula Oitava - Filiais da Sociedade

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, media
alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Nona - Falecimento ou Interdição dos Sócios

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos só

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situa
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seus sócios.
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CPF: 009.605.334-86

AlexMelo

Cláusula Décima - Foro

Eleito o foro da cidade de Natal/RN para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato

E por estarem assi/i jutos e contratados, assinam o presente instrumento particular em

uma única vi

Natal/RN, 10 de junho de 2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 5176, inscrito no 

CPF n° 72274697434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

72274697434 5176
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2022 10:01 SOB Nº 20220469938. 
PROTOCOLO: 220469938 DE 28/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208535981. CNPJ DA SEDE: 01402019000127. 
NIRE: 24200264460. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2022. 
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
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Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Rua Engenheiro Octavio Tavares, N° 3646 - Candelária Natal/RN CEP 59.066-020 

 Contato: (84) 3642-4414 / 9982-3032 / 9982-1135 
 

 

 
A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO / PB 

 

 
DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

 

 
O MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA CNPJ: 01.402.019/0001-27, com endereço Av. 

Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200, DECLARA sob pena de 

rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requerido no inciso XXXIII do Art. 7 da 

Constituição Federal/88. Consoante o que se estabeleceu no art. 1º Lei 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, o qual alterou a lei 8.666/93, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não tem menores de 

14 (quatorze) anos em qualquer tipo de trabalho. 

 

 

 

Natal / RN, 25 de Outubro de 2022 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 





 



Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000514

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 11/08/2022 às 11:35:33

Competência: AGO/2022

Código de Verificação: 711128387

Data Prestação Serviço: 11/08/2022

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

01.402.019/0001-27

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

127.524-0Inscrição Municipal:

Endereço: AV RODRIGUES ALVES, 800, SALA 1103  , Tirol, 59020-200

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 3642-4414 E-mail: FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

08.923.971/0001-15

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS                                                                                

Inscrição Municipal:

Endereço: AVENIDA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, 253, CENTRO

Município: CAJAZEIRAS UF: PB

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 70.000,00 70.000,00Referente a apresentação artística da Banda Cavaleiros do Forró para o

“XAMEGÃO 2022 no dia 11 de Agosto de 2022 no Município de Cajazeiras - PB.
CONTRATO Nº: 00202/2022-CPL
Inexigibilidade nº IN00009/2022

Valor Total da NFS-e R$:  70.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

70.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

3.500,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: CAJAZEIRAS/PB. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 104 - Caixa Econômica Federal / AGÊNCIA: 1585 / OPERAÇÃO: 003 / CONTA: 109-0 CHAVE PIX CNPJ: 
01402019000127.

mailto:FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM


Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000509

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 26/07/2022 às 14:50:21

Competência: JUL/2022

Código de Verificação: 768850215

Data Prestação Serviço: 26/07/2022

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

01.402.019/0001-27

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

127.524-0Inscrição Municipal:

Endereço: AV RODRIGUES ALVES, 800, SALA 1103  , Tirol, 59020-200

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 3642-4414 E-mail: FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

01.613.283/0001-00

MUNICIPIO DE JOCA CLAUDINO

Inscrição Municipal:

Endereço: RUA FRANCISCA CLAUDINO FERNANDES, , CENTRO

Município: JOCA CLAUDINO UF: PB

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 72.000,00 72.000,00Referente a apresentação artística da Banda Cavaleiros do Forró no dia 25 de

julho de 2022 na festa de comemoração dos 28 anos de emancipação política do
município de Joca Claudino / PB.
INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220712IN00006
CONTRATO Nº: 00042/2022-CPL

Valor Total da NFS-e R$:  72.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

72.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

3.600,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: JOCA CLAUDINO/PB. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 104 - Caixa Econômica Federal / AGÊNCIA: 1585 / OPERAÇÃO: 003 / CONTA: 109-0 CHAVE PIX CNPJ: 
01402019000127.

mailto:FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM


Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000521

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 05/09/2022 às 09:56:39

Competência: SET/2022

Código de Verificação: 968834649

Data Prestação Serviço: 05/09/2022

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

01.402.019/0001-27

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

127.524-0Inscrição Municipal:

Endereço: AV RODRIGUES ALVES, 800, SALA 1103  , Tirol, 59020-200

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 84) 3642-4414 E-mail: FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

10.358.190/0001-77

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Inscrição Municipal:

Endereço: AV. GUARARAPES, 2114, CENTRO

Município: PETROLINA UF: PE

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 80.000,00 80.000,00Referente a apresentação artística musical de “CAVALEIROS DO FORRÓ” na

16.ª FESTA DO COLONO DO PROJETO MARIA TEREZA 2022, no dia 03 de
Setembro de 2022 no Distrito Irrigado Maria Tereza em Petrolina / PE.
CONTRATO Nº 300/2022 - Processo Administrativo nº 249/2022 - Processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 073/2022
NOTA DE EMPENHO Nº 0002369/2022

Valor Total da NFS-e R$:  80.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

80.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

4.000,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: PETROLINA/PE. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 104 - Caixa Econômica Federal / AGÊNCIA: 1585 / OPERAÇÃO: 003 / CONTA: 109-0 CHAVE PIX CNPJ: 
01402019000127.

mailto:FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM








https://www.youtube.com/watch?v=r6xdi7OFMS8


https://www.youtube.com/watch?v=oMWoNynrWS8&t=643s



